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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR EXPEDIDA POR MEIO ELETRÔNICO
Certifico, nos termos do art. 19 § 1º da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que a presente 
cópia é reprodução fiel da matrícula nº 12597 a que se refere. Certifico que constitui condição 
necessária para o registro de escritura pública, inclusive aquelas lavradas em outros Estados da 
Federação, o prévio recolhimento das taxas destinadas ao Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, ao Recompe, ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, à Defensoria Pública do 
Estado de Minas Gerais e à Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais, bem como sua referência 
na escritura pública correspondente (artigo 5º-A da Lei 15.424/2004).  É o que tenho a certificar, pelo 
que dou fé. Nova Lima, 13 de agosto de 2025.

A presente certidão foi emitida e assinada digitalmente nos termos da MP 2.200/01 e Lei 
n°11.977/2009. 

Prazo de validade: 30 dias

Assinada digitalmente por: Alice C. S. Melo de Assis - Esc. Substituta

Emolumentos: R$26,97  Recompe: R$2,03 Taxa fiscalização: R$10,25  ISSQN: R$1,35 Total: R$40,60 
(403.275 lmfs)
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